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EDITAL Nº. 02/2011-PROEN/IFAP 
PROCESSO SELETIVO PARA OS CURSOS SUPERIORES DE LICENCIATURA 

SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SISU) 
2º SEMESTRE DE 2011 

A Pró-Reitoria de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Amapá – IFAP, usando das atribuições que lhe confere, em cumprimento ao que 
determinam a Lei nº. 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e alterações posteriores e 
considerando o disposto na Portaria Normativa MEC nº 02, de 26 de janeiro de 2010, e 
suas alterações, torna público que a seleção de candidatos para provimento de vagas nos 
cursos superiores de Licenciatura oferecidos por esta instituição, para ingresso no 2º 
semestre de 2011, utilizará o Sistema de Seleção Unificada (SISU), observando o número 
de vagas e cursos relacionados no quadro a seguir: 
 

CURSOS SUPERIORES DE LICENCIATURA 
Campus Curso Vagas /Turno Ampla 

concorrência 
Políticas 

afirmativas 
Total 

Macapá Informática Noturno 40 40 80 
Química Noturno 40 40 80 

 Total  80 80 160 
Políticas afirmativas: Candidatos que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas 
Ampla concorrência: Candidatos que tenham cursado  o ensino médio em escolas privadas. 
 
 
1. A seleção dos candidatos às vagas disponibilizadas por meio do Sistema de Seleção 
Unificada SiSU de que trata esse Edital será efetuada, exclusivamente, com base nos 
resultados obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do Ensino Médio - Enem 
referente ao ano de 2010. 
 
2. Todas as vagas disponibilizadas neste Edital para seleção por meio do Sistema de 
Seleção Unificada (SiSU) para o 2º semestre de 2011 estarão destinadas  a candidatos que 
atendam às seguintes Políticas: de ação afirmativa, para aqueles que tenham cursado o 
ensino médio, integralmente, na rede pública; e de ampla concorrência, aos candidatos 
que tenham cursado o ensino médio na rede privada. 
 
3. Os candidatos interessados em concorrer às vagas disponibilizadas pelo IFAP deverão 
verificar as informações constantes do Termo de Participação desta instituição no SiSU. 
 
4. O referido Termo de Participação será disponibilizado na página eletrônica desta 
instituição e conterá as seguintes informações: 
    4.1. Os cursos e turnos participantes, bem como o respectivo número de vagas a serem 
ofertadas por meio do SiSU; 
    4.2 As políticas de ações afirmativas eventualmente adotadas; 
    4.3 Os pesos e as notas mínimas eventualmente estabelecidos pela instituição para cada 
uma das provas do Enem, em cada curso e turno; 
    4.4 Os documentos necessários para a realização da matrícula dos candidatos 
selecionados; 
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    4.5 Os documentos requeridos no ato da matrícula, necessários à comprovação do 
preenchimento dos requisitos exigidos nas políticas de ações afirmativas adotadas pela 
instituição. 
 
5. O cronograma de inscrição, seleção e matrícula dos candidatos será divulgado por 
meio de Edital do Ministério da Educação, conforme disposto na Portaria Normativa 
MEC nº 02/2010. 
 
6. O candidato classificado dentro das vagas disponíveis por campus/curso/turno deverá se 
matricular no Campus responsável pelo curso, nos dias determinados pelo cronograma de 
que trata o item 5, nos horários e endereços estabelecidos no Anexo I deste Edital. 
 
    6.1. O candidato que não proceder a sua matrícula neste período perderá sua vaga. 
 
7. Documentos para Matrícula e para Comprovação das Políticas de Ações 
Afirmativas 
 
   7.1 No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação: 
      
 Ampla Concorrência 
a) Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia); 
b) Certidão de Nascimento ou casamento (original e cópia); 
c) Carteira de Identidade (original e cópia); 
d) CPF (original e cópia); 
e) Preenchimento da Ficha Cadastro fornecida pela Secretaria Acadêmica do IFAP, 

solicitando matrícula; 
f) Certificado de Alistamento Militar e/ou Reservista (sexo masculino e maiores de 18 

anos) (original e cópia); 
g) Título de Eleitor e comprovante de votação da ultima eleição (obrigatório para maiores 

de 18 anos) (original e cópia); 
h) 3 fotos 3x4 (atuais). 
 

Ação Afirmativa: Candidatos que tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas. 
a) Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio cursado integralmente na 
rede Pública de Ensino (original e cópia); 
b) Certidão de Nascimento ou casamento (original e cópia); 
c) Carteira de Identidade (original e cópia); 
d) CPF (original e cópia); 
e) Preenchimento da Ficha Cadastro fornecida pela Secretaria Acadêmica do IFAP, 
solicitando matrícula; 
f) Certificado de Alistamento Militar e/ou Reservista (sexo masculino e maiores de 18 
anos) (original e cópia); 
g) Título de Eleitor e comprovante de votação da ultima eleição (obrigatório para maiores 
de 18 anos) (original e cópia); 
h) 3 fotos 3x4 (atuais). 
 

8. As vagas eventualmente não ocupadas ao fim das chamadas referentes ao processo 
seletivo SiSU 2/2011 poderão ser preenchidas por meio de processo seletivo realizado 
pela PROEN/IFAP (Cursos Superiores de Licenciatura). 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA DO AMAPÁ – IFAP 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

_____________________________________________________________________________________________ 
Av. Ernestino Borges, 551 – Bairro Julião Ramos. Macapá-Ap. CEP 68.908-198 - Fone (96) 3223-5510 

9. Compete exclusivamente ao candidato se certificar de que cumpre os requisitos 
estabelecidos pela instituição para concorrer às vagas destinadas às políticas de ações 
afirmativas eventualmente adotadas, sob pena de, caso selecionado, perder o direito à vaga. 
 
10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e 
prazos estabelecidos nas normas que regulamentam o SiSU, bem como a verificação dos 
documentos exigidos para a matrícula e os respectivos horários de atendimento na 
instituição. 
 
11. É de responsabilidade do candidato acompanhar, por meio do Portal do Ministério da 
Educação, no endereço www.mec.gov.br, e da página eletrônica da instituição, no 
endereço www.ifap.edu.br, eventuais alterações referentes ao processo seletivo do SiSU 
1/2011. 
 
12. A inscrição do candidato nos processos seletivos do SiSU implica a autorização para 
utilização pelo MEC e pelo IFAP da nota por ele obtida no Enem, bem como das demais 
informações constantes da sua ficha de inscrição nos referidos processos. 
 
13. A inscrição do candidato nos processos seletivos do SiSU implica o conhecimento e 
concordância expressa das normas estabelecidas na Portaria Normativa MEC nº 2/2010, 
bem como das informações constantes do Termo de Participação do IFAP. 
 
 

 
ELÍCIA THANES SILVA SODRE DE FRANÇA 

Pró-Reitora de Ensino em Exercício 
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Cronograma 2011/1 

 

Inscrições - Etapa Única  
Inscrições  16, 17 e 18 de janeiro 
Resultados/Matrículas  Data 

1ª Chamada 
Resultado  22 de janeiro 
Matrícula dos candidatos selecionados 25, 26 e 27 de janeiro 

2ª Chamada 
Resultado  01 de fevereiro 
Matrícula dos candidatos selecionados 03 e 04 de fevereiro 

3ª Chamada 
Resultado  10 de fevereiro 
Matrícula dos candidatos selecionados 11 e 14 de fevereiro 

Lista de Espera 
Declaração de Interesse  11, 12, 13, 14 e 15 de 

fevereiro 
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ANEXO I – ENDEREÇOS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO DO CAMPUS 
 
 
 
REITORIA ENDEREÇO HORÁRIO DE 

ATENDIMENTO 
Macapá  Av. Avenida Ernestino Borges, 551 

Bairro: Julião Ramos -  Macapá-AP 
Telefone: (96) 32235510 

08h às 12h e das 
14:30h às 18h. 

 
 


